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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS, VISANDO ATENDER À DEMANDA DA REDE PÚBLICA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MELGAÇO, nos termos da tabela anexa, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, e inciso XIII do Artigo 6º da Lei 
14.133/2021: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.  

1.4. Observar atentamente a unidade de cotação e a unidade de fornecimento, quando 
discriminadas na descrição complementar. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

1.5.1. Os quantitativos, detalhamentos técnicos e respectivos itens estão discriminados 
no Relatório de Cotação – Planilha Orçamentária, anexo deste TR. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Conforme a Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022, que 

dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital, a Fundamentação da 
Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Conforme o disposto no Inciso IV, Parágrafo 1º do Artigo 18, combinado com o inciso III 
do Artigo 40 da Lei 14.133/2021, as justificativas das quantidades a serem adquiridas 
foram enviadas pelas unidades requisitantes e estão disponíveis no processo, por meio 
dos DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA. A consolidação das 
previsões internas elaboradas pelas unidades requisitantes da PMM está anexada a 
este documento e nos autos do processo. 
 

3. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – Artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021 
3.1. A motivação da contratação está pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A Contratada deve suprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusividade os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas 
condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, procedência e prazo de garantia ou validade;  

5.2. A Contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação 
dos produtos que serão entregues; 

5.3. A contratada deverá fornecer diretamente o produto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de 
qualquer natureza; 

5.4. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados 
relacionados com as características dos produtos fornecidos; 

5.5. A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições 
expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da 
Contratante; 
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5.6. Durante a execução de entrega dos produtos, o (a) Contratado (a) é obrigado (a) a 
prestar formações sobre o andamento dele, e, caso ocorra imprevistos deverá notificar 
de mediato a Prefeitura municipal sobre o fato, assim como as devidas medidas que 
serão tomadas visando à normalização da entrega dos produtos 

 
6. SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. O prazo de entrega dos objetos solicitados é de 5 (cinco) dias uteis, contados da data 

do (a) pedido e na quantidade demandada pela secretaria contratante. 
8.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas, devidamente comprovadas, com pelo menos 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

8.3. Os bens deverão ser entregues conforme a solicitação do coordenador, devendo ser 
entregue diretamente nas escolas e polos rurais, descritas à seguir,  no horário de 
funcionamento das 08:00h as 12:00h e das 13:00h as 17:00h. 
 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse  

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  

9.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

9.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 117, §1°); 

9.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

9.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

9.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.11. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.  

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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9.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

9.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 

9.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

9.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

9.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 

9.17. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 

9.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
10.1. Recebimento do Objeto 

10.1.1. Não serão aceitos materiais com quantitativo em desacordo com o autorizado. 
10.1.2. Os bens devem ser entregues acondicionados em embalagem adequada, para 

que não sofram qualquer outro tipo de dano; 
10.1.3. A licitação é por itens e a Unidades requisitante é: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, conforme o documento de formalização de demanda apresentado. 
10.1.4. TODAS as CAIXAS E NOTAS FISCAIS devem estar identificadas com o NOME 

DA RESPECTIVA UNIDADE a que estão destinadas, assim como a identificação 
do NÚMERO DE EMPENHO e o NOME DO FORNECEDOR; 

10.1.5. A simples assinatura de servidor da SEMSA correspondente em canhoto de 
fatura ou conhecimento de transporte e implica apenas recebimento provisório; 

10.1.6. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

10.1.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

10.1.8. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.1.8.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021(para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
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(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras), o prazo máximo 
para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

10.1.8.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

10.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz 
respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento. 

10.1.9.1. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

10.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

10.2. Recolhimento de material enviado em desconformidade 
10.2.1. Material enviado em desconformidade quantitativa ou qualitativa em relação ao 

empenhado, deverá ser recolhido em até 10 dias úteis, após o recebimento da 
solicitação de retirada. 

10.2.2. Caso o material não seja retirado no prazo definido, será considerado 
abandonado e a UFMS dará as destinações que julgar pertinente. 

10.2.3. Recesso de Fim de Ano: Não haverá recebimento de material, na SEMSA, nas 
semanas de Natal e Ano Novo. 

10.2.4. No período do recesso será interrompida a contagem do prazo de entrega, que 
reiniciará a partir do dia útil imediatamente posterior ao fim do recesso. 
 

11. PRAZO DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (DEZ) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo menor preço. 
 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
13.1. São obrigações do Contratante (Art. 92, X, XI e XIV): 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência. 

13.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

13.1.9.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

13.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

13.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

13.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13.2. São obrigações do Contratado 
13.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

13.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

13.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

13.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
14.1. Valor total estimado da contratação é de R$ 12.262.575,00 (DOZE MILHÕES, 

DUZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E CINCO 
REAIS)), conforme custos unitários apostos no Relatório de Cotação – Planilha 
Orçamentária, anexo deste TR. 
 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
I) A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. (Artigo 17 – Decreto 
11462/2023). 
II) A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 

16. ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
16.1. Após a ATA de registro de preço, o prazo da contratação será de 12 meses, 

podendo haver prorrogação na forma do artigo 107 da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021.  

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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16.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o CONTRATANTE 
não será obrigado a solicitar os produtos de gêneros alimentícios registrados na ata, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisições pretendidas, sendo 
assegurado ao beneficiário da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições.  

16.3. Os contratos a serem firmados terão vigência de 12 meses nos termos da 
legislação vigente, limitando-se a periodicidade do crédito orçamentário anual conforme 
prevê o art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
17.1. Para custeio das despesas decorrentes da contratação, indicamos recursos 

previstos no orçamento anual da Secretaria Municipal de Saúde para o exercício de 
2024, estando livres e não comprometidos para celebração da referida contratação.  

17.2. ÓRGÃO: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELGAÇO; 
UNIDADE: 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA; 
AÇÃO/ESPECIFICAÇÕES: 10.122.0037.2-061 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; NATUREZA DA DESPESA: 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

18. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: 
18.1. Fica nomeado como agente fiscalizador e para acompanhar a execução dos 

serviços o servidor público Sr. ELIENAY ALFAIA DE SOUZA, que será responsável 
por fiscalizar todos os aspectos contratuais; se as partes estão cumprindo as cláusulas 
contratuais; se a execução do serviço prestado estar sendo realizada nas condições 
estipulado; se a parte CONTRATANTE está realizando os pagamentos no prazo 
acertado, se a contratada está cumprindo e mantendo suas obrigações fiscais em dia, 
dessa forma garantindo que ambas as partes possam usufruir do que lhes compete,  
conforme estabelecido em termo contratual. Tudo amparado legalmente pelo art. 117 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
19.1. Aplicam-se à execução dos termos contratuais provenientes deste processo e 

aos casos omissos, as normas da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações, os 
preceitos de direito público, os princípios da administração e teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado e outras legislações pertinentes; 

19.2. Caso o contratado, deixar de entregar documentação exigida, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardo da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo idôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Melgaço, 8 de janeiro de 2024. 

 

ELI PAULO NUNES BRILHANTE 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria 0001/2021 
 

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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